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ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51
Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.
Telefone 16-3830.7000 

TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADES SOLICITANTES
Setor de Assessoria de Imprensa, em atendimento as Secretarias e departamentos da atendidos pela Administração Municipal.
OBJETO 
Serviços de criação de artes gráficas, desenvolvimento de logos, layouts e designs para redes sociais e materiais gráficos impressos, para atender a demanda do setor de Assessoria de Imprensa. 	
	QUANT
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	12
	MÊS
	Serviços de criação de artes gráficas, desenvolvimento de logos, layouts e designs para redes sociais e materiais gráficos impressos, para atender a demanda do setor de Assessoria de Imprensa, incluindo: 

[bookmark: _Hlk190097303][bookmark: _Hlk190097233]- Criação de logos e identidade visual para campanhas, eventos, Secretarias e departamentos;

- Criação e edição de layouts para redes sociais e também para materiais impressos, como panfletos, outdoor, banners, faixas, placas, cartão de visita, entre outras necessidades do setor responsável;

[bookmark: _Hlk190097336][bookmark: _Hlk190097319]- Modificação de todas as artes, conforme solicitado, até aprovação do setor responsável;

- Os materiais deverão ser entregues em diversos formatos (ex.: JPG, PNG, PDF, AI, PSD, etc.), conforme exigência de cada serviço; 
[bookmark: _Hlk190097344]- Os materiais deverão ser entregues em alta resolução, utilizando os programas Corel Draw, InDesign, e Ilustrator, seguindo padrões de qualidade gráfica, tanto para os formatos digitais como para os formatos impressos como outdoor, faixas, cartazes, banners, páginas de jornal impresso, entre outros; 
- A empresa deverá enviar os materiais solicitados em até 03 horas ou em prazos e menores, de acordo com a complexidade e urgência do serviço solicitado; 
[bookmark: _Hlk190097363]- Reunião presencial 2x na semana na sede da Prefeitura para alinhamento estratégico com o setor responsável;
*O serviço será realizado também em horário não comercial, sábados, domingos e feriados, de acordo com as necessidades das Secretarias atendidas pelo setor de Assessoria de Imprensa, como eventuais necessidades de comunicados 
à população sobre intercorrências de qualquer natureza, como interdição de ruas, paralização de serviços, entre outros. 

	
	



JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de serviços de criação de artes gráficas se justifica na necessidade de divulgação de campanhas, eventos, comunicados, e materiais que são de interesse público. Os materiais serão divulgados em redes sociais da Prefeitura Municipal de Ituverava e também em materiais impressos, permitindo um grande alcance da população. 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Criação de artes gráficas para redes sociais e materiais impressos, permitindo ampla divulgação de assuntos de interesse público, através da alta visibilidade desses materiais.


REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A empresa contratada deverá enviar os serviços solicitados em até 03 horas após o recebimento da solicitação/ordem, bem como a realização dos serviços em horário não comercial, sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade do setor responsável. 
FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A prestação do serviço deverá ser feita em até 03 horas após o recebimento da solicitação/ordem, levando em consideração a prestação de serviços em horários não comerciais, sábados, domingos e feriados, além de casos de urgência, conforme a solicitação.
Os materiais deverão ser enviados em alta qualidade nos formatos solicitados pelo setor de Assessoria de Imprensa. 
GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à vista da nota fiscal eletrônica apresentada todo o mês, por intermédio de crédito em conta corrente a ser informada pela empresa contratada, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
i) Declaração de Idoneidade; 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede da contratante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 
OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento.

ESTIMATIVA DO PREÇO 
O valor estimado médio será obtido conforme pesquisa de preços que será anexada ao processo.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os itens dessa solicitação serão adquiridos, preferencialmente, com recursos próprios e transferências federais e estaduais, e contam com correspondente dotação orçamentária para o custeio, a ser indicada no momento da assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

Ituverava/SP, 28 de janeiro de 2026
[bookmark: _Hlk160008813]

Gabrielle da Silva Paiva
Assessora de Imprensa

Vinícius Marins de Oliveira
Secretário Municipal da Administração 


Favor responder para o e-mail: vaniaporto@ituverava.sp.gov.br
O pedido estará disponível no site no período de 30/01 a 03/02/2026.
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